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DECRETO MUNICIPAL Nº 20/2022.                        

 Juazeiro do Piauí, 15 de setembro de 2022 

 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE GESTORES 

ESCOLARES DAS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO PIAUÍ – PI, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Piauí, e, 

CONSIDERANDO, a LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, Art. 14. 

A complementação-VAAR será distribuída às redes públicas de ensino que cumprirem as 

condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores [...]; § 1º; I - provimento do 

cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho 

ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos 

aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho; 

CONSIDERANDO, a RESOLUÇÃO Nº 1, DE 27 DE JULHO DE 2022, que 

aprova as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão para fins 

de distribuição da Complementação VAAR, às redes públicas de ensino, para vigência no 

exercício de 2023; 

CONSIDERANDO, o PARECER CNE/CP Nº: 4/2021, que aprova a Base 

Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar (BNC-Diretor Escolar); 

  

DECRETA 
 

Art. 1º A gestão democrática do ensino público, princípio inscrito no inciso VI, do 

art. 206, da Constituição Federal, no inciso VIII, do art. 61, da Lei Federal nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, será 

exercida pelo Gestor Escolar, na forma deste Decreto, nas Escolas Municipais e Centros 

Municipais de Educação Infantil – CMEIs da Rede Pública Municipal de Ensino de Juazeiro 

do Piauí-PI. 

Parágrafo único: A gestão democrática de que trata o caput deste artigo obedecerá 

aos seguintes princípios: 
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I - Autonomia das Unidades de Ensino na gestão administrativa, financeira e 

pedagógica, em consonância com a legislação específica; 

II - Livre organização dos segmentos da comunidade escolar; 

III - Participação dos segmentos da comunidade escolar nos processos decisórios 

em órgãos colegiados; 

IV - Transparência dos mecanismos administrativos, financeiros e pedagógicos; 

V - Valorização dos profissionais da educação. 

Art. 2º Para desenvolver o processo de seleção de gestores escolares, a Secretaria 

Municipal de Educação nomeará uma equipe interna ou contratará instituição de 

competência e idoneidade comprovadas. 

Parágrafo único:  O processo de que trata o caput deste artigo realizar-se-á em 03 

(três) etapas: 

I - Primeira etapa: análise das inscrições (eliminatória), consistirá na verificação 

dos pedidos de inscrição para homologação. Somente participará da segunda e da terceira 

etapa o candidato que tiver seu pedido de inscrição homologado.  

II - Segunda etapa: a avaliação de mérito (classificatória) consistirá em análise 

de currículo, com base em critérios dos artigos 64 e 67 da Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro 

de 1996 – LDB; 

III - Terceira etapa: a avaliação de desempenho (classificatória) consistirá em 

avaliação escrita e/ou prática que comprovem as competências Específicas da Base 

Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar (BNC-Diretor Escolar), 

especificadas no Parecer CNE/CP Nº: 4/2021, distribuídas nas dimensões: político-

institucional, pedagógica, administrativo-financeira, pessoal e relacional. 

Art. 3º Cada etapa de seleção reger-se-á por edital, que especificará estratégias a 

serem utilizadas em cada etapa do processo. 

Art. 4º Poderão concorrer ao cargo de gestor escolar o professor da Educação 

Básica, em efetivo exercício na Rede Municipal de ensino que cumulativamente comprove 

os seguintes requisitos: 

I - Estar vinculado à rede municipal de ensino através de processo seletivo 

simplificado ou concurso público; 

II - Possuir curso superior em Licenciatura Plena; 
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III - Ter disponibilidade para o exercício da função no regime de 40 horas; 

IV - Contar com, pelo menos, 02 (dois) anos de efetivo exercício do magistério na 

rede municipal de Juazeiro do Piauí; 

V - Não possuir sentença criminal condenatória transitada em julgado; 

VI - Comprometer-se a assinar Termo de Compromisso, assumindo cumprir o 

Contrato de Gestão; 

VII - Ter cumprido satisfatoriamente o Contrato de Gestão, conforme avaliação de 

desempenho, em caso de recondução; 

VIII - Não ter sofrido qualquer penalidade administrativa disciplinar por infração 

apurada em inquérito administrativo, por cinco anos; 

IX - Declarar estar apto a movimentar conta bancária junto às instituições 

financeiras; 

X - Em caso de professor efetivo, não ter sido reprovado na avaliação de 

desempenho, nos termos da Lei Municipal nº 88/2011. 

Art. 5º Na hipótese de não haver candidato (a) que preencha os requisitos 

mencionados no Art. 4º deste decreto, ou se não houver candidatos aprovados de acordo 

com o disposto no Parágrafo único do Art. 2º deste decreto, para ocupar um cargo vacante, 

a Secretaria Municipal de Educação, poderá nomear um gestor escolar, em caráter 

temporário, até o próximo processo seletivo. 

Art. 6º Em caso de afastamento temporário (por licença maternidade, doenças ou 

demais casos previstos em lei), a Secretaria Municipal de Educação poderá nomear um (a) 

Gestor (a) em caráter temporário enquanto durar o afastamento. 

Art. 7º Em caso de desistência de candidato (a) aprovado (a) e nomeado (a), a 

Secretaria Municipal de Educação nomeará o (a) candidato(a) subsequente da lista de 

classificados. Não havendo candidatos classificados, a Secretaria Municipal de Educação 

nomeará um (a) Gestor (a) para exercer mandato até o próximo processo seletivo.  

Art. 8º Uma vez listados os candidatos considerados aptos no processo seletivo, 

caberá ao Secretário Municipal de Educação a nomeação dos selecionados para os cargos 

vacantes, em conformidade com o interesse da administração. 

Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação providenciará para que todos os 

gestores (as) escolares assinem Contrato de Gestão, que conterá cláusulas pré-estabelecidas, 
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relativas às competências: político-Institucional, pedagógica, administrativo-financeira, 

pessoal e relacional, além de outras decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 10º As ações da gestão escolar, desenvolvidas pelo gestor escolar, será 

acompanhada diretamente pelo Conselho Escolar e avaliada pela Secretaria Municipal de 

Educação.  

§1º  Os Diretores terão o seu desempenho avaliado ao final do biênio de seu 

mandato pela comissão de desempenho e avaliação da Secretaria Municipal de Educação. 

§2º  Os elementos para avaliação de desempenho de Diretor serão com base nas 

competências especificas, mencionadas no Parecer CNE/CP Nº: 4/2021, distribuídas nas 

dimensões: político-institucional, pedagógica, administrativo-financeira, pessoal e 

relacional. 

§3º  Para atender as condicionalidades VAAR (Valor aluno qualidade), que faz 

parte das composições do FUNDEB, na hipótese de redução das taxas de rendimentos e dos 

indicadores educacionais de desempenho, o gestor selecionado perderá o cargo.   

§4º  A atribuição de sanções e/ou exoneração ficará a cargo do (a) Secretário (a) 

Municipal de Educação, mediante o cumprimento de um ou mais dos elementos 

supramencionados. 

Art. 11º A Secretaria Municipal de Educação ofertará formação continuada para 

todos os Diretores selecionados. 

Art. 12º O (a) gestor (a) ficará dispensado (a) do exercício de sala de aula durante 

o seu mandato. 

Art. 13º Os (as) gestores (as) escolares selecionados nos termos deste decreto, terão 

mandato de 02 (dois) anos, o qual se iniciará após ato de nomeação da Secretaria Municipal 

de Educação, permitindo uma recondução por igual período. 

Art. 14º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Juazeiro do Piauí-PI, 15 de setembro de 2022. 

 

_________________________________________________ 

José Wilson Pereira Gomes 

Prefeito Municipal 

Juazeiro do Piauí - PI 


